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ACESSO À INFORMAÇÃO

É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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DECRETO MUNICIPAL N° 1.610/2023, de 27 de abril de 2023.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 02 
DE MAIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, MARCIO VIANA ROCHA, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal;

D E C R E T A:

Art. 1° - PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas Municipais, no próximo dia 02 de maio 
de 2023, em virtude das festividades em comemoração ao dia do trabalhador.

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços essenciais em regime de plantão, regime de sobreavi-
so e que cujas atividades não podem ser paralisadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2023.

MARCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal


